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~-------------------------DECRETOS--------------------------~ 
(P) no 0454 de 18 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amap6, usando dal atribuições que lhe alo conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) no 0307, de 24 de julho de 1979, publicado no Dl6rlo Oficial n• 
3014, de 25 do mesmo mta e ano, que aposentou nos termos doa artlgoa101, Item llle102, Item I, alínea "a", da Conatltul
ção da República Federativa do Brasil- Emenda n9 1/89, de 17 de outubro de1989, o funclon6rlo SERAFIM CAPITULINO 
FERREIRA, no cargo de Mestre Arraes (Código CT-301.12), matricula no 2.273.783, do Quadro de Pessoal- Perta Perme
nente- do Governo deste Território (Proceuo n•1/008S3/79-SOP), passando referida aposentadoria a Hr efetlvade noe ter
moa doa artigoa178, Item 11 e 178, Item I, alínea "a", da Lei n•1711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redaçio dede pela 
Lei n• 8.481, de 05 de dezembro de 1977, devendo MUI proventos mensais Hrem acrescidos da vantagem de 20'/o, de 
acordo com o artigo 184, Item 11, da cltade Lei n• 1711/52. 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, em Macap6, 18 de outubro de 1979; 9~ de RepúiJiice e 37• da Crlaçio do Território Fe
deral do Amep6. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0455 de 18 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amap6, usando das atribuições que lhe aio conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1989, 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) n• 0342, de 20 de agosto de 1979, publicado no Dl6rlo Oficial n• 
3035, de 23 do mesmo mta e ano, que aposentou nos termos doa artigos 101, item llle102, Item I, alínea "a", da Constitui
ção da República Federativfl do Brasil- Emenda n• 1/89, de17 de outubro de1969, o funclon6rio JOAO DE CARVALHO RI
BEIRO, no cargo de Bombeiro Hidr6u!lco (Código A-1201.10-8), matricula n• 2.071.828, do Quadro de Peuoel - Parte Per
manente - do Governo deste Território (Processo n• 1/ 01030/79-SOP), passando a referida aposentadoria a ser efetivada 
nos lermos doa artlgoa178, Item 11 e 178, item I, alínea "a", da Lei n• 1711, de 28 de outubro de1952, com a nove redaçio 
dada pela Lei n• 6.481, de 05 de dezembro de 1977, devendo seus proventos mentais 1erem acrescidos da vantagem de 
20%, de acordo com o artigo 184, Item 11, da citada Lei n• 1711/52. 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, em Macap6, 18 de outubro de1979; 9~ da República e 37• da Crla;io do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCI:LLOS 
Governedor 

_, 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oflc:lel do Ttrrll6rlo 'ederel do Amep6 

* Diretoria 
* Ad.ministraçlo 
* Redação 
* Parque Gráfico 

Rua Cindido Mendes stn• Maeapá T.F.A. 

TELEFONE 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficias 
Sistema Off-St~t 

Ramais 

Diretor 
llltANILB6 niiNDADE PONTII 

4040 
176 
177 
178 

TABELA Ql AIIINATURAS E PUILICAÇOES 
Anual CrS 750.00 
Semestral CrS 350.00 

OUTIItOI IITADOS E MUNICIPIOI 
Anual CrS 1.200,00 
Semestral CrS 600,00 

D.O. número atruado aumenta para cinco cru
zeiros. 

PUBLICAÇ0E8 

Pég ina comum cada centfmetro por 
coluna Cr$ 20.00 
Preço deste Exemplar Cr$ 2.00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:30 excetuando os sábados . 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diário. capital e 8 dias nos municlpios e outros 
Estados. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 
ASSINATURAS - Capital. Municípios e outros Es
tados em qualquer época . 
FORMA DI: PAGAMENTO 

Avulso em Moeda corrente 
Assinaturas e Publicações Em cheque nominal 
para " Serviço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá - SIRDA". 
As3ineturas vendas poderão ser suspensas sem 

aviso prévio 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura 
nu representações do Governo do Amapá em 
Brasllia-DF e Belém Estado do Pará . 

(P) n9 0456 de 19 de outubro de 1979 

Pég. 2 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 1/01390/ 79-SOSP. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar nos termos dos artigos 217 e 219, da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1952, AUSTREG~SILO DE 
CASTRO SUSSUARANA, Oficial de Administração, nlvel 16-C; JOS~ CECILIO DIAS, Oficial de Administração, nfvel 12-A e 
JOÃO SOUZA, Assistente Comercial, nlvel 12-A, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, lotados na Secre
taria de Obras Públicas (SOSP), para, sob a presidência do primeiro, constitulrem a Comissão de Inquérito Administrativo, 
encarregada de apurar as causas de abandono de emprego de que é acusado o servidor JOS~ TA VARES DE SOUZA, Mo
torista, nível 1 0-B, do Quadro acima referido, lotado na SOSP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 19 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0457 do 19 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Economista ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES, Secretério de Planejamento e Coordenação 
do Governo deste Território, para exercer acumulativamente, ·em substituição, o cargo de Governador do Território Fe-
deral do Amapé, durante o impedimento do respectivo titular, no período de 22 a 25 de outubro do ano em curso. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

PALACIO DO SETENTRIAO, em Macapé, 19 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0458 de 22 de outubro de 1979 

o Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 

Decreto-Lei n• 411, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 19 _ Designar a Doutora MARIA DA GLORIA OLIVEIRA AMORIM, Secr?tária de Prom_oção Social do Governo deste 
Território, para viaJar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade de Bras11ta-D~. no penodo de 24 a 26 de outubro do 
ano em curso. a fim de. junto ao Ministério do Trabalho, tratar da assinatura de conven1os relaciOnados com os Programas 

SINE e PNDA, para o exercício de 1980. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÀO. em Macapá, 22 de outubro de 1979; 909 da República e 37° da Criação do Território Fede

ral do Amapá. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 
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CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

o Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Repúbl ica Federativa do Brasi l . faz 
saber que pretendem se casar: FRANCISCO HERMES SANTOS DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA SANTOS VILHENA. 

Ele é filho de Hermes Pena da Silva e de Leondina Barbosa dos Santos. 

Ela é filha de Estanislau Antonio Vilhena e de lrene Lucimar dos Santos Vilhena. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 24 de outubro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercício 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Repúbl ica Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: EDNELSON JORGES AZEVEDO REIS e JANNE MARI MALCHER MOTTA. 

Ele é filho de Manoel Marques Reis e de Maria Carol ina Azevedo Reis. 

Ela é filha de Jaime da Silva Motta e de Rosilda Malcher Motta. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro. acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 26 de outubro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
- Escrevente em Exerclcio -

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO .. 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Repúbl ica Federativa do Brasil, faz sa
ber que pretendem se casar: JAIME GONÇALVES DA COSTA e ÂNGELA MARIA DA SILVA. 

Ele é filho de lg ino Gonçalves da Costa e de Terezinha da Silva Gonçalves. 

Ela é filha de Ana da Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro. acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 24 de setembro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/ 73} 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada Global n9 069/ 79-SOSP (Processo nQ 1/ 01327/79}. 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma ÁGUIA ENGENHARIA E COMÉRCIO L TOA. 

OBJETO:- Para a execução dos serviços de Adaptações e Reforma do Prédio do Quartel "Plácido de Castro" , nesta 
capital. 

VALOR:- Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de Cr$ 777.720,00 
(setecentos e setenta e sete mil, setecentos e vinte cruzeiros). valor da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 60 (sessenta) dias contados 5 (cinco} dias. 
após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Fundo de Participação 
dOs Estados, Distritos Federal e Territórios, elemento de Despesa 4110.00, Programa 03070251.279. conforme Nota de 
Empenho n• 2314. no valor de Cr$ 777.720.00 (setecentos e setenta e sete mil, setecentos e vinte cruzeiros), emitida em 
17.10.79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre da autorização do Excelentrssimo Senhor Governador deste Terri
tório. exarada às fls. 17 do Processo n• 1/01327/79, da licitação relativa ao Convite n• 42/79-CPLOS. combinado com o item 
XVII. do artigo 18, do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá. 26 de outubro de 1.979. 

EZEQUÍAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/SQSP -
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Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE O~RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

ED I TAL 

TOMADA DE PREÇOS N9 24/ 79-CPLOS 

A V ISO 

P6g.4 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá- GTFA, através da Comissão 
Permanente de Licitação de Obras e Serviços - CP LOS designada pelo Decreto (P) n9 0167179 do Excelentlssimo Senhor Go
verandor do Território Federal do Amapá, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar To
mada de Preços para a execução dos serviços de revestimento primário (transporte de materiais de jazidas) das rodovias de 
acesso à BR-156, município de Amapá, para os serviços especificados no Edital e que estão abertas as inscrições. 

A licitação realizar-se-á às 10:00 horas. no dia 07 de novembro de 1979, na sala de reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá, sito à Av. FAB, 1276, nesta capital. Local dia e hora onde serão 
recebidos a documentação e as propostas. 

O Edital e os esclarecimentos complementares fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação de Obras e Servi
ços - CPLOS, nas horas normais de expediente, no endereço acima mencionado. 

Macapá, 23 de outubro de 1979. 

Eng9 ANTONIO M. M. MARQUES 
Presidente da CPLOS 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇ0ES- JARI 

Jari Florestal e Agropecuária Ltda. torna público o extravio da 1• via do Certificado de Depósito Compulsório no 083997, 
de 05.07.78, pertencente ao senhor Jorge Luiz Valdlvia. 

Quem encontrá-lo, favor devolvê-lo à citada empresa. com Escritório à Av. Prot• Cora de Carvalho, 245, nesta cidade. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE MÃO-DE-OBRA 

Termo de Prorrogação do Termo Aditivo n9 010.002/78, que entre si firmam a Secretaria de Mão-de-Obra do Ministério 
do Trabalho, através do seu Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-Obra. Coordenação Especial do Território Federal 
do Amapá e o Sistema de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Governo do Território Federal do Amapá. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica prorrogada para 31 de dezembro de 1979 a vigência do Termo Aditivo no 010.002/ 79, prevista inicialmente para 31 
de agosto de 1979 em sua Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Termo Aditivo n9 010. 002/ 79. 

E, por estarem acordes, foi lavrado o presente Termo da Prorrogação em OS (cinco) vias de igual teor, que lido perante 
duas testemunhas assinado em todas as suas vias. 

Macapá, 28 de agosto de 1979 

Darcy Medei ros Murici 
Coordenadora Substituta 

Coordenador do PIPMO/ AP 

ANNIBAL BARCELLOS 
Representante· da Entidade Executora 

TESTEMUNHAS: 

FRANCISCO VITORIANO FILHO 
Maria Neucila de Oliveira 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Secretaria de Mão-de-Obra 

PROGRAMA INTENSIVO DE PREPARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

UF Amapá 

SECRETARIA DE MÃO-DE-OBRA 

Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-Obra PROJETO Polo Amapá 

SETOR Primário 

RECURSO PIN/ POL 

TERMO ADITIVO OCUPACIONAL No 010.008/79 

--

A Secretaria de Mão-de-Obra do Ministério do"Trabalho, através do Programa Intensivo de Preparação de Mão-de
Obra, Coordenação Especial Amapá e Sistema de Desevolvimento de Recursos Humanos, firmam o presente Termo Aditivo 
ao Acordo Especial no 010/ 79 para quali ficação, aperfeiçoamento e/ ou especialização de trabalhadores, conforme cláusulas 
e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente instrumento tem por objetivo a Formação Profissional Intensiva de quinze trabalhadores do setor Primário 
da economia, de acordo com a especi f icação constante do quadro abaixo. 

Curso: I Inicio: Término: 
Olericultor 

I 
01.10.79 07.1 1.79 

To!aJ 
Treinandos Horas Custo 

Categoria de 

I Turma n9 po r n9 Turma Total Total Méd io 
Turma Total I I Treinando H. Trein. 

I I i 
Formação 001 015 015 80 80 4.400 i 293,33 3,66 

Total 001 I 
i 

015 015 80 80 4.400 I 293,33 3.66 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas do PIPMO decorrentes deste instrumento, no valor de Cr$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos cruzeiros). 
correrão à conta da dotação imputada ao elemento de despesa 3.1 .4.0, da atividade 14452172.430, Fonte de Recursos 205 -
PIN, do orçamento aprovado para 1979, conforme Nota de Empenho n9 015 de 25/09/ 1979, emitida pela COEST/ AP para pa-
gamento, através da Entidade Executora, das seguintes despesas: 

DISCRIMINAÇÃO VALOR Cr$ 

Docentes . . .. . ... ..... . . ... . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . .. ..... ... . . . . . ... . . . . . . .. . . . . . .. . . .. .. 2.400,00 
Material de Consumo . . . .. . ...... .... ... . ......... . ... . . ..... .... . ...... .. ....... . ....... . ......... . ... 2.000,00 

Total 4.400,00 

MINISTÉRIO DO TRABALH O 

SECRETARIA DE MÃO-DE-OBRA 

PROGRAMA INTENSIVO DE PREPARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

UF Amapá 
Projeto Polo Amapá 
Setor Secundáno 
Recurso PIN 

TERMO ADITIVO OCUPACIONAL N9 010.009/ 79 

A Secretaria de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho, através do Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-
Obra , Coordenação Especial Amapá e Sistema de Desenvolvimento de Recursos Humanos, firmam o p resente Termo Ad itivo 
ao Acordo Especial no 010/79 para qualificação, aperfeiçoamento e/ou especialização de trabalhadores, conforme cláusulas 
e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Presente instrumento tem por objetivo a Formação Profissional Intensiva de quinze trabalhadores do setor Secun-
dário da Economia, de acordo com as especificações constante do quadro abaixo. 

Curso: Inicio: Término: 
Lanterneiro 01.10.79 07. 11 .79 

Treinandos Horas Custo Categoria 
I 

Total I 

I no por n9 Turma total Total Médio de 

Turma Turma Total Treinando H.Trein . 

I 
Formação 001 015 015 80 80 4.500. 300,00 3,75 
Total 001 015 015 80 80 4.500. 300,00 3,75 

I 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas do PIPMO decorrentes deste instrumento, no valor de Cr$ 4.500.00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros). 
correrão à conta da dotação imputada ao elemento de despesa 3.1.4.0, da atividade 14452172.490, Fonte de Recursos 205-
PIN. do orçamento aprovado para 1979. conforme Nota de Empenho n9 015 de 25/09/ 1979, emitida pela COEST/AP para pa-
gamento. através da Entidade Executora. das seguintes despesas: 

DISCRIMINAÇÃO VALOR Cr$ 

Docentes ... . .......................................................... . . ............................ ... 2.000,00 
Material do Consumo ..... . ........................... .... ..... . .............................. . ........ 2.500.00 

Total 4.500,00 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETA RIA DE MÃO-DE-OBRA 

RPOGRAMA INTENSIVO DE PREPARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

UF Amapá 

Projeto Polo Amapá 

Setor Terciário 

Recurso PIN 

TERMO ADITIVO OCUPACIONAL No 010.010/79 

A Secretaria de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho, através do Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-
Obra, Coordenação Especial Amapá e Sistemas de Desenvolvimento de Recursos Humanos, firmam o presente Termo Aci-
tivo ao Acordo Especial no 010/79 para qualificação, aperfeiçoamento e/ou especialização de trabalhadores. conforme cláu-
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente instrumento tem por objetivo a Formação Profissional Intensiva de quinze trabalhadores do setor terciário 
da Economia, de acordo com a especificação constante do quadro abaixo. 

Curso : In icio: Término 
Costureira 08.10.79 04 .12.79 

Total 
Categoria de Treinandos Horas Custo 

r-

Turma no por no Turma total Total Médio 

Turma Total Treinando H. Trein. 

Formação 001 15 15 120 120 8.000. 533,33 4,44 

Total 001 15 15 120 120 8.000. 533,33 I 4,44 I 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas do PIPMO decorrentes deste instrumento, no valor de Cr$ 8.000 ,00 (oito mil cruzeiros). correrão à conta 
da dotação imputada ao elemento de despesa 3.1.4.0, da atividade 14452172.430, Fonte de Recursos 205-PIN, do orçamento 
aprovado para 19 . conforme Nota de Empenho no 015 de 25/09/ 1979, emitida pela COEST I AP para pagamento, atra-
vés da entidade Executora, das seguintes despesas: 

DISCRIMINAÇÃO VALOR Cr$ 

Docentes ............. .... .... ... . ...................... .. ..... . ................... .. ... . .. .. . .. 3.000,00 
Material de Consumo .. . ... . .............. . .. ... .... .... . ... . ...... ...... . ....... . ....... .. .. .. 5.000,00 

Total 8.000.00 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Edital n9 28/79-D.O - com prazo de trinta dias 

REGULARIZAÇAO DE IMOVEIS 

PAg. 7 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização de Obras, torna pú
blico que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para regularização dos seguintes imóveis: 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE 

01 Francisco Araújo Silva Rua Odilardo Silva 09 32 23 
02 Firmino Santana da Cruz 169 Avenida 12 18 28 
03 Manoel Palmerinho da Silva Rua Professor Tostes 04 23 26 
04 Maria da Graça do Rosário Maia Av. José de Anchieta 04 09 23 
05 Judas Tadeu Borralho Alves Av. Felipe Camarão 07 28 07 
06 José Gonçalves Balieiro Rua José Serafim 08 33 07 
07 Sebastião dos Santos Batista Av. Nações Unidas 04 12 09 
08 José de Freitas Leão Av. D. Pedro I 11 32 07 
09 Lucinda da Silva Moreira Av. Fab 04 63 10 
10 Elza Cipriano de Moraes Av. dos Tembes 09 25 18 
11 Pedro Brito Pereira Av. 19 de Maio 07 49 04 
12 Manoel José Vi lhena Rua Cândido Mendes 01 86 18 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas reclamações pores
crito, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

Macapá (AP), 24 de outubro de 1979 

Eng9. ERALDO ROLDÃO SALGADO 
- Diretor Subst9. do DO/ PMM -

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Edital n9 29/79-D.O - com prazo de trinta dias 

REGULARIZAÇAO DE !MOVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização de Obras, torna pú
blico que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para regularização dos seguintes imóveis: 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE 

01 Expedito Ferreira de França Rua Ubaldo Figueira 11 58 02 
02 Silvestre dos Santos Teixeira Av. Presidente Vargas 01 10 03 
03 Benedito Barbosa da Silva Rua Professor Tostes 07 35 12 
04 José dos Santos Rua Professor Tostes 04 22 27 
05 Maria de Nazaré do N. Santos Av. Acelino de Leão 06 37 06 
06 Antonio Mescouto da Silva Av. Feliciano Coelho 07 42 39 
07 Maria Rosária dos Santos Bruno Av. Antonio C. de Carvalho 03 36 11 
08 Antonio Chagas Amorim Av. Clodóvio Coelho 07 10 21 
09 Maria da Conceição Pelaes Rua Professor Tostes 04 35 16 
10 Francisco Sardo Nobre Rua São Paulo 08 47 17 
11 Elizia e Ana Maria Lima Av. 19 de Maio 07 49 10 
12 Benedito Alves da Silva Rua Hildemar Maia 10 14 27 
13 Eurico Alves de Souza Rua Leopoldo Machado 05 07 24 
14 Raul Neves de Oliveira Av. Pe. Maria Lombaerd 02 29 05 

Convida as pessoas que se julgarem com direrto sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas reclamações pores
crito, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

Macapá (AP), 24 de outubro de 1979. 

Eng9. ERALDO ROLDÃO SALGADO 
- Diretor SubW. do DO/ PMM -
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ESTATUTO DO GRUPO TEATRAL EST~LA DA MANHA 

TITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO: 

P6g. 8 

Art. 19- O Grupo Teatral Estrela da Manhã, movimento dotado de personalidade própria, de direito privado, com finali
dades variadas e com sede no Municfpio de Macapá, fundado a 14 de outubro de 1979, de prazo de duração indeterminado, 
não possui sede própria nem fixa, sendo seus membros todos domicil iados nesta cidade. 

TITULO 11 

DAS FINALIDADES: 

Art. 29 - O Grupo Teatral Estrela da Manhã tem por final idades: 

I - Propagar o teatro amador em nossa cidade, bem como divulgar os trabalhos por ele montado. 

11 - Fortalecer os valores por ele criados, dando apoio e incentivo constante. 

111 - Promover espetáculos em entidad'3s a quem for solicitado, colaborando em campanhas filantrópicas gratuita
mente. 

IV - Propagar ainda mais Macapá através de espetáculos teatrais e musicais. 

V - Conscientizar através de espetáculos, montados pelo próprio grupo, sobre a importãncia do respeito e dedicação 
pela religião. 

TITULO 111 

DOS COMPONENTES: 

Art . 39- Podem fazer parte do Grupo Teatral Estrela da Manhã, pessoas de qualquer idade. Os que respondem por si 
próprio terão que assinar um Termo de Responsabilidade e os que ainda não adquiriram este direito, terão que levar aos seus 
responsáveis a sua participação no Grupo. 

§ Único - A qualidade de componentes é variada, mas todos com direitos iguais. 

Art. 49 - São deveres dos componentes: 

I - Cumprir pontualmente os compromissos que contraírem com o Grupo Teatral Estre la da Manhã; 

11 - Zelar pelos direitos morais e materiais do Grupo: 

ill - Cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e respeitar as decisões tomadas pela dÍreção; 

IV - Comparecer quando convocados às reuniões ordinárias e extraordinárias do Grupo; 

~ - Comunicar a sua ausência em ensaios e reuniõ_es pelo menos com 3 (três) dias de antecedência; 

VI - Sob pena de multa ou afastamento , justificar a sua ausência ou atrasos em reuniões e/ou ensaios. 

Art. 59 - São direitos dos componentes: 

I - Tomar parte dos espetáculos. ensaios, reuniões e retiros de estudos ou lazer; 

11 - Discutir, propor. deliber~r . votar e ser votado; 

111 - Propor, através de oficios. medidas de interesse do Grupo; 

IV - Participar de todas as atividades programadas pelo Grupo Teatral Estrela da Manhã. 

TITULO IV 

DAS PENALIDADES: 

Art. 69 - Serão excluídos do Grupo Teatral Estrela da Manhã, os componentes que: 

I - Deixarem de cumprir as obrigações previstas neste Estatuto; 

11 - Atentarem contra a moral ou patrimônio do Grupo Teatral Estrela da Manhã; 

111 - Levarem problemas particulares do Grupo para fora do mesmo, por pura revolta: 

IV - Os componentes que deixarem de pertencer ao Grupo não poderão reclamar a restituição de qualquer contribui
ção que tenha feito ao Grupo. 

TÍTULO V 

DO PATRIMÚNIO E RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 7° - O patrimônio do Grupo Teatral Estrela da Manhã é constitufdo de: 

I - Bens móveis e imóveis adquiridos: 

11 - Bens móveis e imóveis transferidos em caráter definitivo por pessoas naturais, ffsicas e jurídicas; 

111 - Doações, heranças legadas de pessoas flsicas e jurfdicas. 

Art. 8° - Constituem recursos financeiros do Grupo Teatral Estrela da Manhã: 

I - Auxíl io financeiro de qualqur origem após ouvida a direção; 

(Continua no próximo número) 


	

